
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 070/2020.

Ibiúna, 16 de setembro de 2.

· Lela-ae em 888119.
• Cópias aos Edla. ';
• Às comlssOea.

Ibi•..•na.6.2J.L~~j,ç;;.~
Senhor Presidente

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" 070, desta
data, que tem por objetivo dar denominação a vários Logradouros Públicos no
Loteamento Condomínio Águas do Sorocabussu, no Bairro Gabriel como Alameda l
Flávio Milossi, Alameda Dario Floriano, Alameda Antônio Alves Duarte, Alameda
Odilia Maria Carmo, Alameda Adriano André Souza, Alameda Santa Maria Camargo e
Alameda Maria Joana do Carmo, prestando com isso uma justa homenagem a esses
ilustres senhores e senhoras muito conhecidos e estimado por todos no bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § IOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

. ~osamente,
~CRETARIAAOMINIS

Projeto de Lei n.o 2k 4/lJJ ~ 'U
. . 24 D~ deZOl\)
Recebidoe~ JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
Prazo Venc.,a1fl.1--_'1~_de- PrefeitoMunicipal

~~._."..----_.

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA cÂMARA DA ESTÃNCIA TURÍSTICA DE mIÚNA.
mIÚNAlSP

Cêmara I lunicip
Turístic

Recebido I, -"'-~7~



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

Z-bL/ lZJ.JtD

PROJETO DE LEI N° :~020.
DE 16 DE SETEMBR6 D'É-i020.

APROVADO
CAAlARA MUNICIPAL DA ESTANcIA

TURISTICA DE IIllUNA
~. __._...~0.
p "SECRET~ •
de Logradouros Públicos no
do Sorocabussu e dá outras

Estado de São Paulo

"Dispõe sobre a denominação
Loteamento Condomínio Águas
providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam denominados os logradouros públicos do Loteamento
Condominio Águas do Sorocabussu, localizado no Bairro Gabriel, conforme croqui
anexo, com as seguintes denominações:

I - ALAMEDA FLÁVIO MILOSSI, o logradouro que tem seu
início no final do asfalta da Estrada Amaro Gabriel Machado, com 600,00 (seiscentos)
metros de comprimento por 5,00(cinco) metros de largura.

11- ALAMEDA DARIO FLORIANO, o logradouro que tem seu
IniCIOna Alameda Flávio Milossi, com 880,00 (oitocentos e oitenta) metros de
comprimento por 5.00 (cinco) metros de largura.

III - ALAMEDÁ ANTÔNIO ALVES DUARTE, o logradouro que
tem seu início na Alameda Dário Floriano, com 340,00 (trezentos e quarenta) metros de
comprimento por 5,00 (cinco) metros de largura e com término na Alameda Adriano
André Souza.

IV - ALAMEDA ODIL. A MARIA CAMARGO, o logradouro que
tem seu inicio na Alameda Dario Floriano, com 230,00 (duzentos e trinta) metros de
comprimento por 5,00 (cinco) metros de largura.

V - ALAMEDA ADRIANO ANDRÉ DE SOUZA, o logradouro que
tem seu início na Alameda Odília Maria de Camargo, com 260,00 (duzentos e sessenta) y.
metros de comprimento por 5,00 (cinco) metros de largura e término na Alameda Flávio
Milossi.

VI - ALAMEDA MARIA JOANA DO CARMO, o logradouro que
tem seu início na Alameda DarioFloriano, com 235,00 (duzentos e trinta e cinco) metros
de comprimento por 5,00 (cinco) metros de largura e término da Alameda Antônio Alves
Duarte.

VII - ALAMEDA SANTA MARIA CAMARGO, o logradouro que
tem seu início na Alameda Dario Floriano, com 235,00 (duzentos e trinta e c~tros



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

de comprimento por 5,00 (cinco) metros de largura e término da Alameda Antônio Alv
Duarte.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
mIÚNA, AOS 16 DE SETEMBRO DE 2020.

,



Final do Asfalto ~
Estr. Amaro Gabriel Machadoç.---v

Bairro Gabriel
Loteamento Condomínio
Águas do Sorocabussu

obs: Alamedas com
Largura de 5 mts
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 181SO-ll00 -Ibluna - SP. - FonalFax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.!eg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 264/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 24 de setembro de 2020, e conforme despacho
do Sr. Presidente lona expediente da Sessão Ordinária
do dia 29 de se mbro e 2020, e disponibilizado no site da
Câmara.
Certifico mais,
disposição da c
despacho do r. P
Ibiúna, 30 de te

Am lelra
Secretári do Pr ce so Legislativo

.- .
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COMISSOES

A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estadg de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP., - "'one/Fax: (15) 3241-1266 \

www.ibiuna.SD.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 264/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATQR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES

PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta
Casa de Leis no dia 24 de setembro de 2020 o Projeto de Lei nº. 264/2020 que
"Dispõe sobre a denominação de logradouros públicos no Loteamento
Condomínio Águas do Sorocabussu e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta
original, quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade,
emite parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o
objetivo de denominar sete Alamedas localizadas no Bairro Gabriel, com o
nome do Sr. Flávio Milossi, Sr. Dario Floriano, Sr. Antonio Alves Duarte, Sra.
Odila Maria Camargo, Sr. Adriano André de Souza, Sr. Maria Joana do Carmo,
e Sra. Santa Maria Camargo, prestando com isso uma justa homenagem aos
ilustres senhores e senhoras, de famílias conhecida no bairro, e também
visando facilitar o cadastro e localização das residências junto as empresas de
energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois
as despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de' Obras, Serviços Públicos e Atividades
Privadas, quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal,
pois visa denominar sete Alamedas com o nome de cidadãos e cidadãs de
currículo justo, e com a homenagem proposta perpetuaremos o seus nomes.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer. /1,/
SALA DAS COM~S9ES~VEREAD

06 DE OUTUBRO D~E2020.. ,~../:i /~w,. " ..
__- Á \ L-

o E-DR" OI ERREIRA

JL Rft~~ ~~i;;:DA COMISSÃODEJ

E~RÉIRA D ~RES fi
VICE-PRE TE ~ /

lI~fEi1&;!S~~~ S P~EIRA

~

PRESll _ A CO ISSÃO DE F~NAN ASU;R~ENTO
. 'r;;{~~? '4'~ u1~~

'Ao ONIOREGI DO FIRMINO C S1:D A Dl GOMES
VICE - PRESIDENTE MEMBRO

AE REDAÇÃO

C?LIMA
M MBRO

JOÃO MELLO, EM



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000-Ibiúna - SP., - Fone/Fn: (15) 32"1-1266

www.ibiuna.s.le.eai!:fale@ibiuna.sp.leg.br

.eto de lei nl!. 26412020 - fls.

JAIR MARM O E OLIVEIRA
PRESIDENTEDA COMISSÃODE O RVIÇOSPÚBLICOS,SEGURANÇA

PÚBLICAE ATIVID DESPRIVADAS

DEVANIRCANf10 DE ANDRADE
MEM~~C
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares EUaa,314 18150..000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1286

WY.w.ibiuna.so.leg.br e-mau: fa!e@ibiuna.sp leg br

CERTIDÃO:
Certifico que na Sessão Ordinária do dia 06 de outubro de
2020 foi apresentado o parecer conjunto das Comissões de
Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços
Públicos, Segurança Pública e Atividades Privadas ao Projeto
de Lei nº. 264/20:23..
Certifico m .' , o Pr jeto de Lei nº. 264/2020 foi inscrito para

I

discussã 'votaçã na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 13 o tubro e 2020, conforme anunciado no final da
Orde o 'a da ssão Ordinária do dia 06 de outubro de
2020.
Ibiún ,07 d
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 219/2020

"Dispõe sobre a denominação de Logradouros Públicos
no Loteamento Condomínio Águas do Sorocabussu e
dá outras providências .."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam denominados os logradouros públicos

do Loteamento Condomínio Águas do Sorocabussu, localizado no Bairro Gabriel,

conforme croqui anexo, com as seguintes denominações:

I - ALAMEDA FLÁVIO MILOSSI, o logradouro que tem

seu início no final do asfalto da Estrada Amaro Gabriel Machado, com 600,00

(seiscentos) metros de comprimento por 5,00 (cinco) metros de largura.

11 - ALAMEDA DARIO FLORIANO, o logradouro que

tem seu início na Alameda Flávio Milossi, com 880,00 (oitocentos e oitenta )

metros de comprimento por 5,00 (cinco) metros de largura.

111 - ALAMEDA ANTÓNIO ALVES DUARTE, o

logradouro que tem seu início na Alameda Dário Floriano, com 340,00 (trezentos

e quarenta) metros de comprimento por 5,00 (cinco) metros de largura e com

término na Alameda Adriano AndréSouza.

IV - ALAMEDA ODILA MARIA CAMARGO, o

logradouro que tem seu início na Alameda Dario Floriano, com 230,00 (duzentos

e trinta) metros de comprimento por 5,00 (cinco) metros de largura.

V - ALAMEDA ADRIANO ANDRÉ DE SOUZA, o

logradouro que tem seu início na Alameda Odila Maria Camargo,com 260,00

(duzentos e sessenta) metros de comprimento por 5,00 (cinco) metros de. largura

e término na Alameda Flávio Milossi.

VI - ALAMEDA MARIA JOANA DO CARMO, o

logradouro que tem seu início na Alameda Dario Floriano, com 235,00 (duzentos

e trinta e cinco) metros de comprimento por 5,00 (cinco) metros de largura e

término na Alameda Antônio Alves Duarte.

VII - ALAMEDA SANTA MARIA CAMARGO, o

logradouro que tem seu início na Alameda Dario Floriano,com 235,00 ( duzentos

fi V D



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

\
e trinta e cinco) metros de comprimento por 5,00 (cinco) metros de largura

término na Alameda Antônio Alves Duarte.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 14 DE OUTUBRO DE
2020.

IAS DE MORAES
ESIDENTE

~~ ~.~«6~o~'~0
1~.SEC TARIO

!!?/r;./fYW~
ABEL RODRIGYES_~É CAMARGO

2~.SECRETARIO

.- .
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Ofício GPC nº. 250/2020 Ibiúna, 14 de outubro de 2020.

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

CÓPIA

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 219/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 070/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 264/2020 que "Dispõe sobre
denominação de Logradouros Públicos no Loteamento Condomínio Águas do
Sorocabussu e dá outras providências.", aprovado na Sessão Ordinária
realizada no dia 13 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PAULO CÉS AS DE MORAES
PR SIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua M.urlclo Barbosa T••••••• EII.s, 314 18150-000 -Iblún. - SP. _Fone/Fax: (15) 3241 -12

WMY.ibiuna.sp.Jeg.br .-mail: fale@ibiuna.sp leg br

CERTIDÃO:
Certifico q Projeto de Lei nº. 264/2020 foi colocado em
discussã e vot ção na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia
13 de outubro de 2020, sendo aprovado por quatorze votos
favorá e' e um ausência do Vereador Ismael Martins Pereira.
Certific fin Ime te, em virtude da aprovação do Projeto de Lei nº.
264/ O i laborado o Autógrafo de Lei nº. 219/2020,

inha at avés do Ofício GPC nº. 250/2020 de 14 de outubro
O.

, 15 de..oaID1il1"
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